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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 2.413 de 05 de Julho de 1.996. 

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO REGI MEN
TO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE AS
SISTÊNCIA SOCIAL DE TAQLIARITINGA. 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas atribuições legais e de co11fon11idade co111 a Lei 11º 2.747, 
de 28 de dezembro de 1.995, qt1e criou o Conselho M11nicipal de Assistência Social e o 
Fundo Municipal de Assistência Social, 

D E C R E 1' A:-

AR"l'IGO 1º - Para os devidos efeitos legais, fica 
l1orr1ologado o Regi1nento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social de 
Taquaritinga, aprovado em 18/06/ 1996 e parte integrante deste Decreto. 

ARTIGO 2" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquarit. a aos 05 de Julho de 1.996. 

ANTON O 

• 

Registrado e publicado na Secretaria ' Prefeitura, na data supra. 
! 

(� tl1 �/� J . 
VE.RA LÚCIA GIB a'tbNI BOSCHINI 

-Diretora da Secretaria-

/ 
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REGll\'lENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICil'AL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CAPÍ"fULO 1 
� -

DA COMPETENCIA E A D MINISTRAÇAO 

AR"flGO 1° - O Conselho Municipal de Assistência Social, 
órgão co11sultivo das ações assiste11ciais do Município de Taquaritit1ga, é co111posto por 
represe11tantes do Poder Público e da sociedade civil, conforme estabelecido na Lei 
Municipal nº 2.747/95. 

ARTIGO 2º - A co1npetência do Conselho está prevista na 
Lei Mu11icipal 11º 2.747, de 28 de deze111bro de 1.995. 

ARTIGO 3º - Serão considerados Conselheiros, en1 efetivo 
exercício, os titulares no1.11eados e os suplentes . 

.§.1.'.'. - Nos casos de aL1sência OLt itnpedime11to temporário dos 
titulares, os suple11tes terão direito a voz e voto. 

§.]'.'. - Nos casos em qL1e o st1ple11te assumir a substituição do 
titular, e111 caráter efetivo, que1n o il1dicoL1 deverá i11dicar 11ovo suple11te, co11for1ue 
estabelece a Lei nº 2.747/95. 

ARl'IGO 4º - Para fins de coordenação de SLtas atividades, o 
Co11sell10 Mt111icipal de Assistê11cia Social Lerá wna Direto1ia co111posta de Preside11te, 
Vice-Preside11te, Secretário e Assiste11te Financeiro . 

.§..1'.'. - O 1nai1<lato da Diretoria se expira con1 a posse <la 
Diretoria eleita. 

§..1'.'. - Nas ausê11cias ou itnpedimentos, o Presidente será 
s11bstit11ído pelo Vice-Preside11te, o Secretário pelo seu s11ple11te e o Assiste11te 
Fi11a11ceiro pelo seu SLrplente. 

U - Na at1sência OLI in1pedm1ento permru1e11te de q11alq11er 
t1111 dos 1ne111bros da Diretoria eleita, assu111irá o cargo, por eleição, w11 dos 
Co11selheiros. 

§-1'.'. - Os cargos da Diretoria não serão remu11erados. 
ARl'IGO 5" - Co111pete ao Preside11te:-

a) co11vocar e c-oorde11ar as reuniões da Diretoria do Co11sell10 
Mu11icipal de Assistê11cia Social; 

b) estabelecer a pauta das sessões, conjuntamente co1n o 
Secretário e fix d as prioridades; 



• 

• 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

-2-
c) representar o Co11selho Mttnícipal de Assístê11cia Social, 

e111 juízo ou fora dele, podendo co11stituir n1andatários; 
d) apresentar ao Conselho e às alttoridades con1pete11tes, 

especial1ne11te à Prefeitura Mu11icipal, de1no11strações fi11a11ceiras, relatórios e de111ais 
dados contábeis financeiros, orçamentários e documentações pertinentes à prestação de 
contas dos recursos recebidos no exercício; 

e) assinar, em conjunto com o Secretário, todas as Resolltções 
do Consell10 Municipal de Assistência Social, encaminhando-as a quem de direito e, 

f) designar Co1níssões Técnicas co1npostas de 110 1nínir110 03 

(três) membros, todas co1n prazo determinado, para os fins específicos como:-

1. articltlação de políticas e realização de eventos; 
2. reorde11a111e11to i11stitucio11al; 
3. assessoria técnica para verificação dos docttmentos apresentados para 

registro das e11tidades e orgai1izações; 

• 4. fiscalização i11 loco das entidades e organizações cadastradas, 
5. aprovação das contas do Consell10. 

AR'I"IGO 6" - Compete ao Vice-Preside11te:-

a) substituir o Presidente etn suas ausências ou impedi1ne11tos 
le111porários e, 

b) co111parecer às rettniões da Diretoria do Co11selho 
Mt111icipal de Assistê11cia Social, assessora11do o Preside11te e111 todos os selts atos. 

AR'fIGO 7º - Cotnpete ao 1º Secretário:-

a) redigir as atas das reu11iões da Diretoria e do Co11selho 
Mt111icipal de Assislê11cia Social, e111 livro próprio; 

• b) redigir toda a correspondê11cia do Consell10, 
e11ca111u1l1a11do-a e111 co11j1111to co111 o Preside11te; 

e) manter sob sua gttarda a responsabilidade, o arqltivo de 
correspo11dê11cia recebida e e111ilida, livros e outros doct1111e11tos do Co11sell10 tv1u11icip<1l 
de Assistê11cia Social e, 

d) elaborar a pauta de re11t1iües, en1 cot1jw1lo, co111 o 
Preside11te. 

J] 
' 
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a) substituir o Secretário em todas as 
i111pedi111e11tos tetnporários e, 

suas aL1senc1as e 

b) auxiliar o Secretário em suas funções. 

ARTIGO 911 -Compete ao Assistente Finat1ceiro:-

a) acompanhar o processo de aplicação dos recursos do Fundo 
Municipal de Assistê11cia Social e, 

b) relatar ao Conselho as atividades financeiras do Fundo. 

Al�TIGO 10 - Co1npete ao suple11te do Assistente 
Fi11anceiro:-

·• a) substitt1ir o Assistente Financeiro em todas as st1as 

• 

at1sê11cias e i1npedin1e11los te111porários e, 
b) auxiliar o Assistente Finat1ceiro em suas funções. 

CAPÍTULO li 
DAS SESSÕES 

ARTIGO 1 1  -As Sessões Ordinárias do Co11seU10 Municipal 
de Assistê11cia Social serão realizadas 1nensali11e11te, ficat1do 1narcadas e111 cada reu11ião 
a11terior. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As Sessões Ordi11árias serão 
instaladas pelo Preside11te, após a anotação da prese11ça de, no mini1no 2/3 de 
ConseU1eiros e1n efetivo exercício à primeira convocação e, com no mú1irno 1/3 de seus 
1ne1nbros à segw1da co11vocação, 1neia hora após. 

ARl' IGO 12 - As Sessões Extraordinárias serão convocadas 
pelo Presidente ou, por 110 111í11itno, 05 ( cit1co) Conselheiros e serão realizadas co111 a 
presença de, no 1ní11imo, 2/3 dos Conselheiros em efetivo exercício, à primeira 
co11vocação e, 110 111í11i1110, 1 /3 de seus Co11selheiros, à segw1da co11vocação 1 /2 (111eia) 
l1ora após. 

' ' 

PARAGRAFO UNICO - O prazo para a co11vocação <las 
reuniões será de 08 (oito) dias antes de sua realização ot1, etn caso de urgê11cia, 24 
( vi11te e uatro) J1oras antes. 

't\. 
�\ 

\ 
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ARTIGO 13 - No caso em que o Consell1eiro ausente-se, 

i11justilicadan1e11te, a 03 (três) sessões co11secutivas ou 05 (ci11co) alter11adas 110 111es1110 
a110, após a segu11da falta co11sect1tiva ou a quarta falta alternada, a Secretaria do 
Co11sell10 M1111icipal de Assistê11cia Social co111u11icará ao segi11e11to, represe11tado, a 
imi11ente perda do mandato. 

CAPÍTULO III 
-

DAS ELEIÇOES 

AR1'1GO 1 4  - A Diretoria será eleita dentre os ConselJ1eiros 
etn efetivo exercício, para um rr1andato de dois ru1os, pem1itida recondução ao cargo. 

ARTIGO 15 - A eleição far-se-á em reunião ordinária, 110 4º 
lri111estre do ru10 en1 que se expira o 1nru1dato da Diretoria, através de excrt1tí11eo secreto 
ou por acla1nação, com a presença de 2/3 de Conselheiros, em efetivo exercício, e, en1 
2" co11vocação, 11111a li ora após, co1n 1 /3 dos Co11sell1eiros e111 efetivo exercício. 

ARTIGO 16 - As eleições serão co11vocadas pelo Presidente, 

·• através de 11otificação pessoal dos Co11sell1eiros, da qual deverá co11star data, l1orário e 
local da votação, com a11tecedê11cia mí11i1na de 08 (oito) dias. 

• 

AR1'IGO 17 - Os Co11selheiros poderão candidatar-se 011 
sere111 i11dicados na proporção de 02 (dois) pru·a cada cargo, se11do eleito o pri111eiro 
1nais votado para Preside11te e para Secretário. 

AR1' IGO 18 - A eleição dar-se-á através de cédtila ú11ica, 
011de serão discri111i11ados os cargos eletivos ot1 por acla111ação e os Consell1eiros 
vota11tes registrarão st1a presença em lista especialmente preparada para este fi1n. 

AR'flGO 19 - O Conselho indicará 02 (dois) 1ne1nbros para 
realizar a ap11ração, e a posse dos eleitos dar-se-á até 07 de 111arço, data esta q11e expira 
o 1na11dato. 

Al{1'1GO 20 - A primeira Diretoria do Conselho M1111icipal 
de Assistência Social será escolJ1ida por aclrunação, 110 prazo fixado pelo attigo 1 1  da 
Lei M11nicipal nº 2. 7 4 7, de 28/ l 2/ J 995 . 

, 

CAPl'íULO IV 
DO J<UNDO MUN ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOClt\L 

ARTIGO 2 1  - O patri111ô11io do F11ndo M1111icipal de 
Assistê11cia Socia.1, co11stituir-se-á dos recursos captados pelo Mu11icipio, através das 
diversas fonnas constantes da Lei M11nicipal nº 2.747/95. 

\ 
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A R'J' l G O 22 - Os recursos liberados serão depositados e111 

favor do Fu11do Ml111icipal de Assistê11cia Social, e111 co11ta específica, e111 Ba11co Oficial, 
etn no1ne do mesmo Ftmdo, e sua movimentação e prestação de contas, serão de alç.ada 
do set1 Preside11te e o 111e1nbro desigi1ado pelo Prefeito Mw1icipal para as fwtções de sua 
Tesouraria, conforme consta 110 Artigo 16 da Lei nº 2.747/95. 

ARTIGO 23 - As dispo11ibilidades finai1ceiras deverão ser 
aplicadas em Bancos Oficiais, em operação que se revistam de segt1rança, rentabilidade 
e liquidez, e as receitas fi11a11ceiras auferidas utilizadas exclusiva111e11te e111 progra111as 
construttes do planejamento anual aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social. 

ARTIGO 24 - O Fltndo terá contabilidade própria, vinculada 
ao siste111a co11tábil da Prefeitura e sua esctituração deverá abranger todas as operações 
de receitas e despesas realizadas pelo Conselho, de forma a pennitir o exercício das 
ft111ções de co11trole prévio, de apltração do custo dos serviços, e a de làcililar a 
interpretação e a análise dos resultados obtidos. 

ARTIGO 25 - Será elaborado 1nensal111e11le, Je1r1or1strativo <la 
aplicação dos rect1rsos fina11ceiros, transferidos às e11tidades Olt utilizados pelo 
Co11sell10. 

AR'l'IGO 26 - A prestação de cor1tas dos recursos 
tra11sferidos ao F u11do, será elaborada 11os 111oldes das i11strl1ções específicas e editadas 
pela Prefeitura e pelo 1'ribui1al de Co11tas do Estado de São Paulo, até 31 de Ja11eiro do 
exercício subseql1e11te. 

AR'l'IGO 27 - Os recursos do Fundo, deverão ser aplicados 
exclt1siva111e11te e111 1)rojetos e progra111as devida111e11te aprovados pelo Co11sell10 
M11nicipal de Assistê11cia Social. 

AR'flGO 28 - O F11ndo terá tuna Co1nissão de Fiscalização, 
co11stituída de 03 (três) 111e111bros, a que111 caberá verificar a correta aplicação dos 
recursos captados pelo 1nesn10. 

AR'l'IGO 29 - A Cotnissão será fonnada por 1nen1bros do 
Co11sell10 Ml111icipal de Assistê11cia Social e poderá ser assessorada por téc11icos do 
Q11adro de Pessoal do Poder Execlrtivo. 

AR'I'lGO 30 - Co11starão em ata, as decisões da Comissão de 
Fiscalização, e os pareceres fi11ais sobre a aplicação dos recursos serão e11ca111i11l1ados 
por escrito, ao Co11selho M11nicipal de Assistê11cia Social. 

Al{'J' IGO 31 - A Co1nissão Fiscalizadora terá prazo de 30 
(tri11ta) dias, co11tados da data do recebi111e11to dos co1nprova11tes de aplicação dos 
recursos, par "tir selt parecer sobre as co11tas apresentadas. 

1 

ll 

\ 
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ARTIGO 32 - As entidades filantrópicas e organizações de 
assistê11cia social, sediadas no MU11icípio, serão registradas no Conselho Municipal de 
Assistência Social de T.1quaritinga. 

ARTIGO 33 - Para registro no Consell10, exigir-se-á da 
e11tidade ou orgruiização de assistência social o atendimento dos seguintes reqltisitos:-

1 - ser pessoa jurídica de direito privado; 
II - prestar serviços 11a área de assistência social, nos ten11os da Lei Federal 

11º 8.742, de 07/12/1993 (Lei Orgânica de Assistência Social); 
Ili - 11ão co11stituir patrin1ô1uo de indivíduo, faniília, e11tidade de classe ou 

instituição sem caráter filantrópico ou não lucrativo; 
IV - denionstrar o seu caráter filruitrópico ou sen1 fi11s lucrativos através do 

estatuto, do balanço patri1nonial (receita e despesa), do relatório de atividades do ano 
a11terior e pela execução pern1ru1e11te de ações assiste11ciais ou a ela relacio11ados; 

V - oferecer os seus serviços a qualquer pessoa sem discriminação de qualquer 
11atureza, deve11do pelo 111e11os 1/3 (uni terço) deles ser prestado gratuita1ne11te; 

VI - comprovar o efetivo e co11tínuo funcionrune11to mediante parecer da 
Co111issão Téc11ica desig11ada para essa fu1alidade; 

VI 1 - ter sede e atividade preponderantes no Mltnicípio de "l'aquaritii1ga; 
VIII - 11ão possuir de11oniinação con1 conotação depreciativa ou estign1atizante 

' . 
para os seus USltanos, 

IX - não se enco11trru· en1 processo de dissolução, liquidação ou extinção, 
jl1dicial ou extrajudicial . 

ARTIGO 34 - O registro será requerido ao Co11sell10 
M1u1icipal de Assistência Social, pelo represe11tante legal da entidade ou organização de 
assistê11cia social, ii1st1uído co111 os docu111e11tos con1probatórios exigidos pru·a esse fi1n. 

Alll'IGO 35 - O Consell10 Municipal expedirá anualtnente 
até 3 1 de dezen1bro, relação dos docun1e11tos exigidos para registro das e11tidade e 
orga11izaç.ões de assistência social. 

ARTIGO 36 - O registro será concedido se a e11tidadt: 
preencher os quesitos básicos, acompanhado de parecer favorável do Assistente Social 
crede11ciado elo Consell10 Mw1icipal de Assistê11cia Social. 
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P ARÁ C RAFO ÚNICO - A avaliação fi11al caberá <10 

Co11sell10 Mttnicipal de Assistência Social de Taquaritinga. 
1\R'l'ICO 37 - O registro será concedido pelo Preside11te do 

Co11sell10, a título precário, fica11do st1jeito à revalidação bia11ual. 
' . 

PARAC.RAFO UNICO - O certificado bia11ual deverá ser 
expedido a co11lar de 1 º de ju11l10 do exercício en1 curso a 31 de 111aio dos a11os 
subseque11tes. 

ARTIGO 38 - Para a revalidação periódica, a e11lidade ot1 
orga11ização de assistência social, deverá observar o que segi1e:-

1 - 1na11ter os padrões mínimos de qualidade; 
II - prestar contas 110 prazo legal dos recursos recebidos do Fu11du 110 

• • • 
exerc1c.10 antenor; 

11 1 - re111eter ao Co11sell10 Mu11icipal até 3 l de Ja11eiro 1)S relatórios tle 
atividades, o programa de trabalho, o balanço patrimo11ial (receita e despesa) referentes 

• aos dois últi111os exercícios, devida111e11le assi.11ados pelo Preside11te e profissio11al 
l1abilitado, 

IV - aprese11lar 110 exercício de oco1Tê11cia, alas de eleições estatutárias 
ocorridas. 

AR'l'IGO 39 - A entidade ou organização de assistência 
S(JCial st1jeilar-se-á à suspe11são do registro até 3 1 de deze111bro do e.xercício 
correspo11de11te, se111pre qt1e deixar de cu1nprir o disposto nos i11cisos 1 e l V do artigo 
38. 

AR'flCO 40 - O ca11celrunento do re1:,ristro da e11tidade ot1 
orga11ização de assistê11cia social ocorrerá se:-

1 - tiver sido st1spe11so por dois a11os consecutivos por 11ão observar os 
pa.drões 111í11i111os t1e qualida.de; 

• 11 - não co11segt1ir aprovação das co11tas dos rect1rsos rec.ebidos nos órgãos 
co111pete11tes, 

111 - dar aos rec11rsos pt'1blicos recebidos, desti11ação diversa do estabelecido; 
IV - 11ão cu1111Jrir até 31 de deze111bro do exercício correspo11tle11Le, o <lisposlo 

11os incisos 1 1 1  e 1 V do artigo 38. 

social que 
das 

,·· 1\ 

\ ' 
' 

' 
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AR"l'ICO 41 - A entidade ou organização de assistênc.ia 
sofrer i11terve11ção do Poder Público objetiva11do a eli111i11ação 

• 

J' -
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irregularidades verificadas, 1nantendo-se perso11alidade jurídica, co11ti11t1arit co1n seu 
registro e111 vigor desde que a w1idade respo11sável aprese11te: 

1 - relatório técnico do órgão ott entidade interventora expo11do a situação da 
e11tidade, as rnedidas efetivadas e as propostas de regularização, 1nell1oria e sar1ea111e11to, 

li - parecer téc11ico da respectiva unidade informando sobre os motivos de 
interve11ção, as co11dições de atendit11e11to, n1ediar1te observância dos padrões ntíni111os 
de qualidade e serviços e a continuidade no cumprimento da legislação vigente. 

ARTIGO 42 - A entidade otr organização de assistência que 
tiver seu pedido de registro it1deferido ou o registro cancelado, so111e11te poderá requerer 
novamente o registro ou seu restabelecimento, transcorridos 120 (ce11to e vinte) dias 
após a publicação do indeferi1nento ou do canc.elamento. 

ARTIGO 43 - Independer1teme11\e do disposto 11esle 
regimento a Secretaria pro1noverá, a qualquer te1npo, a inspeção das entidades ou 

• orga11izações de assistê11cia social registradas para efeito de verificar a 11or1nalidade do 
seu tl.u1cio11a1nento, sua adeqt1ação à legislação vige11te e a regttlaridade da exect1ção de 
atividades apoiadas pelo Poder Pt'.1blico . 

• 
TITULO li 

DAS TRANSFERENCIAS DOS RECURSOS 

AR'l'IGO 44 - O Conselho Municipal de Assistência Social 
deli11irá o perce11t11al dos recw·sos captados pelo Fw1do, aloca11do-os 11as respectivas 
áreas, de acordo com as prioridades definidas no planejamento anual. 

ARTIGO 45 - O planejainento anual deverá ser elaburadu 
ar1t1aln1e11te até 30 de setembro e dele deverá constar o valor percapta a ser tra11sferido 

• às e11tidades ot1 orga11izações de assistê11cia social, para 111anute11ção de stras ações, be111 
cotn(J, os valores a serem transferidos para investimentos, nas áreas de obras, 
a1npliações e aqt1isição de equipa1ne11tos. 

AR'J'IGO 46 - As entidades i11teressadas e111 se be11eliciare1r1 
dos recttrsos a seretn transferidos pelo Co11sell10, deverão apresentar se11s programas de 
traball10 para o exercício s11bseque11te até 30 de Ju11l10 para apreciação, aprovação e 
posterior i11serção no planeja1ne11to anual de assistência social. 

'\ ' 
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AR'f l GO 47 - Os progra1nas de trabalho deverão ser 
elabotadus co111 base 11a realidade local e en1 co11sonância co111 a politica 111l111icipal de 
assistê11cia social, aprovadas pelo Conselho. 

ARTIGO 48 - O Consel}10 Mu11icipal expedirá a11l1aln1e11le, 
11onnas que estabeleçam os requisitos necessários e qtte farão parte dos progran1as de 
traball10 a sere111 aprese11tados. 

• 
' I'l'fULO lll 

DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 

AR'flGO 49 - As entidades ou orgat1izações de assistê11cia 
social, deverão obedecer os segui11tes quesitos, para prestação de co11tas jL111lo ao 
Co11sell10: 

1 - aprese11tar 1ne11salrnente, até o qui11to dia útil de cada niês, o de-
111011strativo da correta aplicação dos recursos ti11a11ceiros tra11sferidos pelo Co11sell10, 

1 1  - prestar co11tas 11os moldes das instruções especíiic;1s e editadas pelo 
·rribu11al de Co11tas dei Estado ()e São Paulo, até 3 1  de Jai1eiro do exercícici st1bsel111e11te, 
dos recursos repassados d11ra11te o exercício a11terior. 

1\R'l'IGO 50 - Os eventuais saldos dos rect1rsos repassados e 
11ã1) t1tilizados dentro do período aprazado i11clusive os prove11ie11tes Lias aplicações 
financeiras realizadas, serão restit11Ídos ao F1111do, salvo se receber autorização 
expressa, para utilização extemporânea destes rec11rsos. 

• • 

1�1\RAGJ�AFO UNlCO - A aulurizat;ão para pr1irrugaçiiu tle 
11razo para utilizaç.ão dos recursos não aplicados, deverá ser solicitada ao Co11sell10 
Mu11icipal até 31 de l)eze111bro, i1npreterive\111e11te. 

ARl' IGO 5 1  - O descumpri.me11to do prazo estip11lado para 
a1Jrese11laçã.o de co11tas, assi111 con10 para efetuar o recol\1i111e11to do valor 11ão aplicado, 
se for o caso, acarretará o impedi1ne11to de receber q11aisquer 011tros rec11rsos do FL1ndo . 

AR'l' IGO 52 - O Co11sell10 expedirá do�u111e11lo exµreSSll, 
c111e, co1nprove a e11trega da prestação de co11tas e1n te1npo hábil, pela entidade ou 
orga11 ização de assistê11cia social, 110 ato da e11trega da 111es111a. 
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ARTl GO 53 - As entidades e organizações de assistê11cia 

social, 111at1lerão co11labilidade e registro atualizado e e111 boa orde111, à disposição do 
Co11sell10, e ainda, manterão registros contábeis específicos, relativos ao recebimento 
dos recursos do Fu11do. 

CAPÍTULO VI 
DAS DlSPOSlÇÕES FINAIS 

ARTIGO 54 - Terão acesso aos documentos em tramitação, 
os Co11sell1eiros Suple11tes. 

ARl'lGO 55 - As deliberações do Co11selho serão diVttlgadas 
ape11as pelo Preside11te e, 11a sua ausência, pelo seL1 substituto legal. 

AR'flGO 56 - As decisões sobre i11terpretação do presente 
Regi111e11to, be111 co1110 os casos 0111issos, serão registrados e111 ata e ru1otados e111 livro 
próprio, passat1do a constituir precedentes que deverão ser observados . 

ARTIGO 57 - No prin1eiro trimestre de cada ano, o Co11sell10 
l'v1w1icipal de Assistê11cia Social, se reunirá para apreciação do balai1ço e relatório de 
atividades desenvolvidas no exercício anterior e, no terceiro trimestre para a elaboração 
do plano de ação para o ano segi1inte. 

• • 

PARAGRAFO UNICO - Havendo necessidade, poderá ser 
convocada sessão extraordinária em qualq11er data, para apreciação de problemas 
L1rge11tes e i11adiáveis. 

AR'flGO 58 - Caberá ao ExecLrtivo Municipal a man11tenção 
de i11fra-eslrL1tw·a básica e recursos l1w11anos indispensáveis ao bo111 fu11cionai11e11lo da 
Secretaria Executiva do Conselho. 

ARl'IGO 59 - O Regime11to, após aprovado pelo Consell10 
Mu11icipal de Assistê11cia Social, será ho1nologado, através de Decreto, pelo Preleito 
Municipal. 

AR'l'lGO 60 - Esle Regin1e11to poderá ser alterado pur 
decisão d.e 2/3 (dois terços) do Co11sell10, em sessão especialmente co11vocada para este 
fi111. 

Al�'l'IGO 61 - O prese11te Regime11to e11trará etn vigor 11a data 
tie SL1a publicação. 

TAQUARITINGA, em 18 de Junho de 1.996. 
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ANTONIO DANTE DE OLIVEIRA BUSCARDI 
- Preside11t -
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VALDIVIA M. 
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